
Para a garantir a conversão dos valores
dos vencimentos/proventos da categoria
de Cruzeiros Reais em URV’s e impedir
que os servidores tivessem perdas salariais
quando a moeda mudou do Cruzeiro para
o Real, o SINTE/RN entra na Justiça.

1999

1994

O Governo Federal muda a moeda
do Cruzeiro para o Real. 

Diversas ações pelo país que
cobravam a URV, inclusive a do SINTE/RN,
chegam ao Supremo Tribunal Federal (STF),
resultando em julgamento único, chamado
de Repercussão Geral no exame do
Recurso Extraordinário nº 561.836. 

2007

AÇÃO DE URV DA REDE ESTADUAL

DE ENSINO: 21 ANOS DE LUTA

INÍCIO DA LUTA



Sindicalizados ou não sindicalizados ao
SINTE/RN são chamados a enviar a
documentação virtualmente. Entregue a
documentação, a equipe de contadores do
Sindicato fará os cálculos para saber se o
servidor teve perda ou não. Identicada a perda,
os cálculos serão protocolados na Justiça.

2020

PRAZO
20/11/202120 de novembro de 2021 é a data

limite para entrega dos documentos.

2021

O resultado do julgamento é favorável
aos servidores.

2017

A assessoria jurídica do SINTE/RN
inicia a fase de liquidação e execução,
apurando os valores devidos, em reais,
a cada um dos servidores que tiveram
perdas salariais reconhecidas. 

2018
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